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“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, DOE VIDA!” 

Marcelino Ramos, 18 de janeiro de 2021. 

 

Exmos. Srs. Vereadores 

Marcelino Ramos – RS  

 

 

Assunto: Encaminha o Projeto de Resolução 01/2021. 

 

 

 

Exmos. Srs. Vereadores: 

 

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores, com base no artigo 25, X do Regimento 

Interno, vem através do presente encaminhar o Projeto de Resolução 01/2021, que 

transfere a data da sessão ordinária do dia 15 (quinze) de fevereiro de 2021 para o dia 17 

(dezessete) de fevereiro de 2021, em razão do feriado de Carnaval. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

     Sérgio Alexandri      André Luchetta          Ramiro F. Marsaro 

Presidente                       Vice-Presidente                   Secretário 
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“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, DOE VIDA!” 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 01/2021, DE 18 DE JANEIRO DE 2021. 

  

Transfere a data da Sessão Ordinária da 

Câmara de Vereadores de Marcelino Ramos 

do dia 15 (quinze) de fevereiro de 2021 para 

o dia 17 (dezessete) de fevereiro de 2021. 

 

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Marcelino Ramos - RS, Sérgio Alexandri, 

faz saber, em cumprimento ao disposto no artigo 92, § 2º, inciso VI do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, que o Plenário aprovou a seguinte Resolução: 

 

Art. 1º - Fica transferida a data da Sessão Ordinária da Câmara de Vereadores de 

Marcelino Ramos – RS do dia 15 (quinze) de fevereiro de 2021 para o dia 17 (dezessete) 

de fevereiro de 2021. 

 

Art. 2º - A partir da aprovação desta Resolução, fica alterada a data da sessão 

supracitada, mantidos o horário e o local da sessão. 

 

Art. 3º - Esta Resolução Legislativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

    

Sala das Sessões, em 18 de janeiro de 2021. 

 

 

 

 

 

Sérgio Alexandri       André Luchetta          Ramiro F. Marsaro 

      Presidente                  Vice-Presidente                   Secretário 

 

 

 

 

 


